
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2003
(Do Sr. Wladimir Costa)

Altera a Lei nº7.716/89, que define os
crimes resultantes de preconceitos de raça e
de cor, para nela incluir o preconceito em
razão da idade.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  Esta Lei tipifica o preconceito de idade como crime.

Art. 2º  O art. 1º da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes
resultantes de discriminação ou preconceito de raça, cor,
etnia, religião, procedência nacional ou idade.”

Art. 3º  O caput do art. 20 da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de
1989, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou
preconceito de raça, cor, etnia, religião, procedência
nacional ou idade.”
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Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O projeto de lei que ora apresento tem por objetivo coibir a
crescente proliferação do preconceito contra a idade.

É cada vez mais comum a demissão de pessoas com a
capacidade produtiva ainda bastante elevada apenas em razão da idade. Com o
desemprego que assola o país, a situação torna-se ainda mais dramática, uma
vez que deixa-se de empregar pessoas tão somente em razão da idade.

Como a Lei nº 7.716/89 trata de preconceitos, há uma
tendência, que penso ser bastante salutar, de se agregarem a ela novos
preconceitos que vão surgindo e que maculam a vida em sociedade.

Muitas vezes a pessoa apenas já não é mais jovem, sem,
contudo, ser idosa e não consegue colocação no mercado de trabalho. Outras
vezes, por puro preconceito, comete-se qualquer outro ato contra pessoas mais
velhas.

Creio, portanto, que a inclusão do preconceito contra a
idade na Lei em questão é medida de justiça, razão pela qual conto com o apoio
dos nobres Pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em         de                         de 2003.

Deputado WLADIMIR COSTA
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